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PORTARIA  

PORTARIA N° 155/2020, URUOCA/CE 24  JULHO DE 2020. 

 

Dispõe sobre pedido de prorrogação de licença da servidora 

Aparecida de Sousa Rodrigues Pires Macedo. 

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições conferidas no inciso III e VI do art. 82 da Lei 

Orgânica do Município de Uruoca, 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 96 da Lei Municipal nº. 217/98, 

do qual dispõe sobre concessão de licença para tratar de interesses 

particulares desde que haja o preenchimento dos requisitos 

vinculados; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a Prorrogação de Licença sem remuneração por um 

período de 24/07/2020 a 31/12/2020 a servidora Aparecida de Sousa 

Rodrigues Pires Macedo, portadora do registro geral sob o número 

2008573341-0, inscrito no cadastro de pessoas físicas 011.107.163-

11, ocupante do cargo de Agente Administrativo, vinculada à 

Secretaria da Educação, nomeada por meio da Portaria nº 177/2005 de 

08 de Dezembro de 2005. 

 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Uruoca, Ceará, em 24 de Julho de 2020; Edifício Chico Eudes e 63 

anos de Emancipação Política. 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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